
MA 

OUTUBnO DE l.981 = 

a: DISP0E GÜ81~C A6Er<TU·1 A DE CR~D ITO EGPECi f.\ L = 

Wilmar Peres de Farias,Prafeito Municipal da 
Barra do Garças,Estado de Mato Grosso,no uso 
dª suas a tibuiçÕes, e , 

CONSIDE~ANDO: O que disp5a o artQ lQ da Lei Munic~~al nQ 751 de 26 de Outubro de 
l.9~1, e face a~a pm~amentas que s~rao efetuadas, das obras recupa 
raçao e ampliaçao da Unidade sanitaria do Distrito de Vale dos 7 
Sonhos. 

D E C R E T A 

ArtQ lo - Fica aberto o cr~dito espacial no valor de ~S 705.00o,90 ( Setecentos' 
e Cinco Mi l cruzairos),para atender e cumpri com dispendius relativos 
ao convênio firmado entre a Prefeitura Municipal ds Barra do Garças, e 
a Secr ~ taria.de Sa~de do.Estado de Mato Grogso, para inicio das obras' 
de recugeraçao a ampliaçao da U~idade Sanitaria da Vale dos Sonhos,que 
recebera a seguinte classifiicaçaof 

G~B INET E DO PR[FEITO 

Administrações Regionais 
, 

13.saude a Saneamento , 
75.Saude 

428.Assistência Médica sanit~ria 
1099.Racuparaçãa a ampliação da Unidmde Sanitária de Vale dos Sonhos. 

4.1.l.o. Obras a Instalações 

, 
ArtQ 2c - kutoriza o poder Executivo Municipal aa inicio das obras de recupera-• 

ção a ampliação da Unidade Sanitária de Vale dos Sonhos. 

- , , 
ArtQ Jc - Rebogadat> as di~posiçoe~ em contrario, este decreto entrara em vigor ' 

na data da sua publicaçao. 

GABINt;;TE DO PRt:.:i--tITD i'-lUNl~lPAL 

Barra do Garças ,ciJ. ~ de Outubro de l. 981 

Wilmar P~~~Farias 
Prefeita Municipal 


